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ATO Nº 008/2023 

 

NOMEIA SERVIDORES PARA COMPOR A COMISSÃO PERMANENTE DE 

PATRIMÔNIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRUPI, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso das atribuições legais;  

RESOLVE: 

Art. 1°. Instituir Comissão Permanente de Patrimônio e Almoxarifado, com as 

seguintes atribuições: 

I - Realizar os inventários anuais dos bens móveis permanentes, dos bens imóveis 

e dos bens em almoxarifado;  

II - Realizar inventários de verificação de bens móveis, imóveis ou de bens em 

almoxarifado, sempre que necessário, sob determinação do Presidente da 

Câmara ou conforme orientação do Controle Interno;  

III - Proceder, em decorrência dos inventários, a autuação e elaboração dos 

procedimentos de baixa, avaliação, reavaliação e doação de bens, sempre que 

necessário;  

Art. 2°. Designar para compor a Comissão, como membros, os seguintes servidores:  

I- Leandro José Rizi da Silva, Brasileiro, casado, servidor público pertencente ao 

quadro de efetivos da Câmara Municipal de Irupi; 

II- Anderson Afonso da Silva, brasileiro, casado, servidor público pertencente ao 

quadro de efetivos da Câmara Municipal de Irupi;  

III-Roberto Oliveira da Silva, brasileiro, viúvo, servidor público pertencente ao 

quadro de efetivos da Câmara Municipal de Irupi. 

 Art. 3°. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.  
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRUPI, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, AOS 25 DE ABRIL DE 2023. 

 

 

JOSÉ TEODORO DE ALMEIDA 

Presidente da Câmara 

 


